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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPISTRANO 

Ata n° 30/2022. 

Sessão Ordinária n° 30/2022 

Ata da 30a (trigésima) Sessão Ordinária do 20 Período Legislativo do ano de 2022, 
da Câmara Municipal de Capistrano, estado do Ceará. Aos 24 (vinte e quatro) dias 
o mês de agosto do ano em curso, às 18h, no paço Legislativo Ver. Adarias Lopes 

de Souza, onde se realizou a presente Sessão Ordinária, sob a presidência do 
vereador Antônio Adriano Araújo de Queiroz, secretariada pelo vereador Isaías 
Xavier de Aguiar, com a presença dos parlamentares adiante nomeados: Maurício 
Alves de Macêdo Francisco Lopes de Sousa Júnior, Cleto Alves Francelino, Caio 
Vinícius Santana Saraiva, Francisco Nacélio da Silva Lima, Félix Sérgio Araújo, Joel 
da Silva Morais, Manoel de Freitas Viana e Pedro Gonçalves de Queiróz. Ato 
contínuo, o presidente inicia a sessão saudando a todos os presentes, e convida 
para juntos, fazer a oração do Pai Nosso, quando o ver. Isaías oferece a oração 
pelo falecimento do Sr.Tetel Paraíba, pai de um amigo, residente no Boqueirão. Em 
seguida, o presidente solicita ao 1° Secretário, Isaías Xavier de Aguiar, que 
providencie a leitura da ata da Sessão anterior que, após sua verificação e 
apreciação, tem aprovação por unanimidade. Com os trabalhos conduzidos pelo 10
secretário, de acordo com o artigo 44 da Lei Orgânica municipal é iniciado o 
PRIMEIRO EXPEDIENTE, constando a leitura das seguintes matérias: Ofício n° 
209/2022, da Secretaria de Educação, em resposta à Proposição n° 
27/2022. Parecer ao Projeto de Emenda à Lei Orgânica n° 01/2022, que 
"Altera o § 30 do Artigo 31 da Lei Orgânica do Município de Capistrano/CE 
e adota outras providências"; Projeto de Emenda à Lei Orgânica N° 
001/2022, da Câmara Municipal de Capistrano, que "Altera o § 3° do Art. 
31 da Lei Orgânica do Município de Capistrano/CE e adota outras 
providências"; Mensagem e Projeto de Lei n° 019/2022, do Poder 
Executivo que "Dispõe sobre o Conselho Municipal de Políticas sobre 
Drogas do Município de Capistrano/Estado do Ceará — COMPODCAP, e dá 
outras providências"; Mensagem e Projeto de Lei n° 021/2022, do Poder 
Executivo que "Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do 
Município de Capistrano e dá outras providências". Ato contínuo inicia-se o 
SEGUNDO EXPEDIENTE, quando o presidente faculta a palavra aos vereadores. 
Com a fala, o ver. Isaías ao saudar a todos, agradece à gestão e seus envolvidos 
pela iluminação de led, na quadra do Boqueirão, diz do Projeto Social contra as 
drogas, tece elogios aos eventos realizados naquela comunidade e pela cidade. Em 
seguida, fala o ver. dei. Joel Morais, que saúda a todos, e lamenta da reforma da 
Quadra da Escola Raimundo Alves Cassemiro, na Carqueja, que nem foi inaugurada 
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e já tem 70% das luminárias queimadas, diz da má qualidade do material da 
reforma, solicita um olhar da secretaria de educação. Ressalta ainda que, a 
situação da quadra da Carqueja da Inês está ainda pior, pois tem apenas duas 
luminárias. Aparteando-o, o ver. Félix complementa ao dizer que já recebeu várias 
solicitações quanto a esta questão. De volta à fala, o ver. dei. Joel diz que, se 
preciso, ele faz a doação de alguns refletores, mas é preciso um profissional para a 
fixação. Manifestando-se, o ver. Vinícius afirma aceitar a doação e que conseguirá o 
profissional. O ver. dei. Joel, ainda na sua fala, lamenta a queixa de alguns 
moradores da Travessa Mazagão, que, ao procurá-lo, disseram da invasão do lixo e 
do mato naquele local, que se encontra abandonado. Lamenta ainda uma 
perseguição política que está acontecendo aqui, em Capistrano, com a sua irmã, 
servidora pública, que por várias razões, necessita de sua Licença Prêmio e lhe está 
sendo negado este direito, pelo prefeito. Ressalta que o jurídico do SINDCAP já foi 
acionado para entrar com um mandato de segurança. Afirma ainda que não será 

fr
,11t1 uma perseguição dessas que lhe afastará da luta contra a corrupção em Capistrano. 

Logo após, o ver. Nacélio saúda a todos e agradece e parabeniza às equipes 
esportivas que participaram da 4a Copa de Master, que teve a final no último 
domingo, tendo a equipe do Boqueirão consagrada campeã. Agradece também a 
todos da organização. Já anuncia da Copa Capistrano, que, provavelmente terá 
início no próximo dia dez. Agradece a parceria da gestão e seus envolvidos. O ver. 
Isaías parabeniza a equipe campeã, da qual ele participa, diz da bela comemoração 
realizada. O ver. Félix saúda a todos, e reforça da fala do ver. dei. Joel, em relação 
ao abandono da Travessa Mazagão. Volta a dizer do abandono também com a 
quadra da Lagoinha e outras localidades. Aparteando-o, o ver. Isaías diz que o ver. 
Cleto só vê o que falta; só vê os defeitos, mas não fala do que é feito. De volta à 

fi‘ fala, o ver. Félix diz que toda a sua fala é dentro da realidade, da verdade. E já 
convida o ver. Isaías a sair com ele, pra verificar se ele não está a dizer da 
realidade. Caso contrário, garante renunciar ao seu mandato de vereador. E 

,17) 

pergunta ao citado vereador, caso ele esteja certo, se o mesmo também se propõe 
a renunciar. O ver. Isaías responde que não está em nenhum desafio e nem a falar 
com o ver. Félix, pois este é dos poucos que fazem algo. Aparteando-o, o ver. dei. 
Joel afirma que o ver. Isaías só está a garantir os seus empregos, ao defender a 
gestão, ainda que leve uma pisa do prefeito, todo dia. Respondendo-o, o ver. Isaías 
pede que o ver. dei. Joel aponte um emprego sequer, em seu nome, pois não tem; 
e, no mais, ele só sabe falar besteiras e buscar inimizades, neste plenário. Com a 
fala, o ver. Cleto Alves parabeniza pelo grande evento com o seu candidato a 
deputado, na comunidade de Boqueirão. E que as ações estão acontecendo da 
parte da gestão, mas que são comuns as acusações da oposição. Cita diversas 
ações realizadas em várias comunidades, no dia a dia. Em seguida, o ver. Vinícius 
saúda a todos, ao passo que lamenta essas discussões tolas, vergonhosas, por 
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parte de alguns vereadores, destacando a necessidade e importância da amizade e 
do trabalho. Os vereadores Cleto e Nacélio reforçam da verdade na fala do ver. 
Vinícius. O ver. Manoel concorda com o discurso do ver. Vinícius, mas também 
destaca a importância do debate. Propaga das diversas ações da gestão. 
Continuando, o presidente prossegue com a presente Sessão, regimentalmente, 
passando à ORDEM DO DIA, levando à discussão o Projeto de Emenda à Lei 
Orgânica No 001/2022, da Câmara Municipal de Capistrano, que "Altera o § 
° do Art. 31 da Lei Orgânica do Município de Capistrano/CE e adota outras 

providências"; De imediato, o ver. Félix solicita a dispensa de parecer do 
citado Projeto de Emenda. O presidente solicita que, caso todos concordem 
com a solicitação do ver. Félix, que permaneçam como estão. E assim todos 
permanecem. Logo, o presidente coloca em votação o referido Projeto de 
Emenda, que foi reprovado, ao receber a seguinte votação: 04 (quatro) 
votos favoráveis, dos vereadores: Vinícius, Nacélio, Manoel e Maurício 
Macêdo; 02 (duas) abstenções, dos vereadores: Isaías e Cleto Alves; e 05 
(cinco) votos contrários, dos vereadores: Félix Araújo, Júnior Lopes, dei. 
Joel Morais, Pedro Miguel e Adriano Queiroz (pois, por tratar-se de matéria 
de 2/3, faz-se preciso o voto do presidente). Em seguida, em debate o 
Projeto de Lei no 019/2022, do Poder Executivo que "Dispõe sobre o 
Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas do Município de 
Capistrano/Estado do Ceará — COMPODCAP, e dá outras providências"; o 
ver Manoel faz a defesa da matéria em comento, ao passo que já solicita a 
dispensa de parecer do mesmo. O ver. dei. Joel parabeniza a gestão pela 
relevante matéria em apreciação, a qual é recebida com muito bom grado, 
ante a sua importância social. O ver. Félix também tece elogios à matéria. 
O presidente diz que, caso todos concordem com a solicitação de dispensa 
de parecer do ver. Manoel, que permaneçam como estão. E todos 
permanecem. Depois, o presidente leva a votação o referido PL no 
019/2022, que recebeu aprovação unânime. Prosseguindo, o presidente 
leva a discussão o Projeto de Lei no 021/2022, do Poder Executivo que 
"Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de 

Mtr --Capistrano e dá outras providências". De imediato, o ver. Cleto solicita a 
dispensa de parecer do citado PL. O ver. Manoel reforça o porquê do pedido 
de dispensa de parecer, oriundo do ver. Cleto. O presidente solicita a todos 
os nobres vereadores que todos se mantenham como estão, caso 
concordem com o pedido. E todos assim se mantiveram. Posto em votação, 
o PL em questão foi provado por todos os edis. Logo após, verificando que 
nada mais havia a tratar, o presidente declara encerrada a presente Sessão 
Ordinária, antes, marcando a próxima para quarta-feira, 31 de agosto de 2022. 
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